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MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso
AprovA o Código de CondutA do MuniCípio 
dA BAtAlhA

raul Miguel de Castro, presidente da Câmara Muni-
cipal da Batalha, torna público, ao abrigo da compe-
tência que lhe confere a alínea t) do n.º 1 do artigo 
35.º do Anexo i da lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, na sua atual redação, que, por deliberação 
tomada pela Assembleia Municipal na sua sessão 
de 27/02/2023, sob proposta da Câmara Munici-
pal, tomada em reunião realizada em 13/02/2023, 
vertida na deliberação n.º 2023/081/gAp, aprovou, 
no uso da competência atribuída pelas disposi-
ções legais conjugadas nas alíneas k) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo i da lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, que aprova o regime Jurídico das 
Autarquias locais, na alínea k), do n.º 1 do artigo 
71.º da lei n.º 35/2014, que aprova a lei geral do 
trabalho em Funções públicas, no n.º 3 do artigo 
24.º e artigo 40.º regulamento (ue) 2016/679 do 
parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados (regulamento geral 
sobre a proteção de dados), no artigo 15.º da lei n.º 
58/2019 de 8 de agosto, que assegura a execução 
do regulamento geral sobre a proteção de dados, 
nos termos do artigo 19.º da lei n.º 52/2019, de 31 
de julho, que regula o regime do exercício de fun-
ções por titulares de cargos políticos e altos cargos 
públicos e, por último, no artigo 7.º do decreto-lei 
n.º 109-e/2021, de 9 de dezembro, que aprova o 
regime geral da prevenção da Corrupção, o Códi-
go de Conduta do Município da Batalha, que consta 
em anexo ao presente aviso.

paços do Município da Batalha, 06 de março de 2023

o presidente da Câmara Municipal,
a) raul Miguel de Castro.

CóDIgo DE CoNDutA Do MuNICÍpIo DA BAtAlhA

preâMBulo
enquanto entidade que visa promoção e salvaguar-
da dos interesses próprios das populações do seu 
território, o Município da Batalha detém atribuições 
e competências diversas com vista à definição de 
políticas municipais que promovem o desenvol-
vimento multidimensional nas diversas áreas de 
interesse público com vista ao desenvolvimento 
sustentado do território e da melhor qualidade de 
vida das suas populações, designadamente ao nível 
socioeconómico, do ordenamento do território, da 
cultura, da educação, do desporto, da segurança, do 
ambiente, desenvolvimento social, entre outros.
Sendo uma entidade que gere dinheiros públicos e 
promove a satisfação de necessidades das popu-
lações do seu território, esta atuação exige que a 
mesma seja pautada pelo rigor e transparência, con-
ferindo a todos os que trabalham na Câmara Muni-
cipal da Batalha, ou que com ela de algum modo se 
relacionam, uma responsabilidade acrescida no que 
respeita à sua conduta e ao seu desempenho.
Cientes desta responsabilidade e em conformida-
de com os requisitos legais impostos pelo regime 
geral de prevenção da Corrupção, lei do trabalho 
em Funções públicas, proteção das pessoas singu-
lares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados e regi-
me do exercício de Funções por titulares de Car-
gos políticos e Altos Cargos públicos, o Código de 
Conduta deve incorporar os princípios e os valores 
da Administração pública, nomeadamente quanto 
a princípios, valores e comportamentos éticos que 
devem pautar a conduta dos seus políticos eleitos, 

dos seus dirigentes e dos seus trabalhadores.
Assim, considerando os princípios e deveres legal-
mente consagrados, considerando o poder regula-
mentar conferido às autarquias pelo disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da república portuguesa, 
na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo i da lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprova o regi-
me Jurídico das Autarquias locais, na alínea k), do n.º 
1 do artigo 71.º da lei n.º 35/2014,  que aprova a lei 
geral do trabalho em Funções públicas, no n.º 3 do 
artigo 24.º e artigo 40.º regulamento (ue) 2016/679 
do parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados (regulamento geral sobre a 
proteção de dados), no artigo 15.º da lei n.º 58/2019 
de 8 de agosto, que assegura a execução do regula-
mento geral sobre a proteção de dados, nos termos 
do artigo 19.º da lei n.º 52/2019, de 31 de julho, que 
regula o regime do exercício de funções por titulares 
de cargos políticos e altos cargos públicos e, por úl-
timo, no artigo 7.º do decreto-lei n.º 109-e/2021, 
de 9 de dezembro, que aprova o regime geral da 
prevenção da Corrupção, foi aprovada em sessão da 
Assembleia Municipal realizada em 27/02/2023 sob 
proposta da Câmara Municipal vertida na deliberação 
n.º 2023/081/g.A.p. de 13/02/2023, a presente ver-
são do Código de Conduta do Município da Batalha, 
com a seguinte redação: 

CApÍtulo I
DIsposIçõEs gErAIs
Artigo 1.º
lei habilitante
o presente Código de Conduta foi elaborado ao abri-
go do disposto no artigo 241.º da  Constituição da 
república portuguesa, nos termos do disposto da 
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo i da lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, que aprova o regime 
Jurídico das Autarquias locais, na alínea k), do n.º 1 
do artigo 71.º da lei n.º 35/2014, que aprova a lei 
geral do trabalho em Funções públicas, no n.º 3 do 
artigo 24.º e artigo 40.º regulamento (ue) 2016/679 
do parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados (regulamento geral sobre a 
proteção de dados), no artigo 15.º da lei n.º 58/2019 
de 8 de agosto, que assegura a execução do regula-
mento geral sobre a proteção de dados, nos termos 
do artigo 19.º da lei n.º 52/2019, de 31 de julho, que 
regula o regime do exercício de funções por titulares 
de cargos políticos e altos cargos públicos e, por últi-
mo, no artigo 7.º do decreto-lei n.º 109-e/2021, de 
9 de dezembro, que aprova o regime geral da pre-
venção da Corrupção.

Artigo 2.º
objeto
1. o presente Código de Conduta, doravante de-
signado abreviadamente por Código, estabelece os 
princípios gerais e regras de conduta, a observar 
por todos aqueles que exerçam funções no Muni-
cípio da Batalha, nas relações entre si e com ter-
ceiros, a menos que as mesmas sejam regidas por 
disposições específicas.
2. o presente Código é complementar da promoção 
dos valores inerentes à atividade profissional, que 
não impede a aplicação simultânea de regras disci-
plinares e de conduta ou deontológicas, aplicáveis a 
determinadas funções, atividades ou grupos profis-
sionais, de fonte legal ou de qualquer outra natureza, 
nomeadamente as constantes de outros códigos, re-
gulamentos ou manuais internos, entre outros.
3. o presente Código regula, ainda, as ofertas ins-
titucionais e hospitalidades, em cumprimento ao 
disposto no artigo 19.º da lei n.º 52/2019, de 31 
de julho, na sua redação atual.
4. o Código identifica, ademais, as sanções discipli-

nares que, nos termos da lei, podem ser aplicadas 
em caso de incumprimento das regras contidas no 
presente Código e as sanções criminais associadas 
a atos de corrupção e infrações conexas.
5. nenhuma disposição no presente Código deve 
ser interpretada no sentido de restringir os direitos 
ou interesses legalmente protegidos de qualquer 
cidadão, seja ele funcionário ou não do Município, 
afetar as condições do respetivo exercício ou dimi-
nuir o seu âmbito de proteção, estando sempre as-
segurado o nível de proteção mais amplo.

Artigo 3.º
âmbito de aplicação
1. o presente Código tem como destinatários todos 
os serviços do Município da Batalha e todos os traba-
lhadores da autarquia, incluindo dirigentes e chefias, 
equiparados ou colaboradores, nomeadamente peri-
tos, consultores, estagiários e fornecedores/prestado-
res de serviços, independentemente da natureza das 
funções e do respetivo vínculo jurídico-laboral, sempre 
que estejam investidos na qualidade de agente.
2. o presente Código aplica-se também aos titulares 
de órgãos municipais, em tudo o que não seja incom-
patível com o estatuto normativo a que se encontram 
especialmente vinculados, e aos membros dos respe-
tivos gabinetes, sendo a estes extensível o conceito 
de agente público.

CApÍtulo II
prINCÍpIos gErAIs
Artigo 3.º
princípio da legalidade
no exercício das suas funções, os destinatários do 
presente Código devem atuar em conformidade com 
a Constituição, a lei e o direito, assim como zelar para 
que as decisões que afetem os direitos ou interesses 
legalmente protegidos dos cidadãos tenham um fun-
damento legal e que o seu conteúdo esteja de acordo 
com a lei ou com os fins pela mesma prosseguidos.

Artigo 4.º
prossecução do interesse público
1. os trabalhadores e agentes públicos encontram-
-se exclusivamente ao serviço da comunidade, pros-
seguindo o interesse público, no respeito dos direitos 
e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.
2. os trabalhadores e agentes públicos regem-se 
por critérios de dignidade, integridade e probidade, 
desempenhando as suas funções de modo respon-
sável, competente e diligente.

Artigo 5.º
princípio da igualdade
1. nas relações com os cidadãos, os trabalhadores 
e agentes públicos respeitam o princípio da igual-
dade, assegurando que situações idênticas são ob-
jeto de tratamento igual.
2. Sempre que ocorra uma diferença de tratamento, 
deve ser garantido que a mesma é justificada pelos 
dados objetivos e relevantes para o caso em questão.
3. os trabalhadores e agentes públicos não devem 
privilegiar, beneficiar, prejudicar, privar de qualquer 
direito ou isentar de qualquer dever ninguém em 
razão da sua ascendência, raça, sexo, idade, inca-
pacidade física, orientação sexual, opiniões políti-
cas, ideologia, posições filosóficas ou convicções 
religiosas, língua, território de origem, instrução, 
situação económica ou condição social.

Artigo 7.º
princípio da proporcionalidade
1. os trabalhadores e agentes públicos atuam com 
ponderação e razoabilidade. na sua atuação só de-
vem exigir o necessário e indispensável à realização 
da atividade administrativa, agindo de modo que a 
sua conduta seja adequada e proporcional aos ob-
jetivos a alcançar e tarefas e desenvolver. 
2. devem ser adotados os comportamentos ade-
quados aos fins prosseguidos e as decisões que 
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colidam com direitos subjetivos ou interesses le-
galmente protegidos dos particulares só podem 
afetar essas posições na medida do necessário e 
em termos proporcionais aos objetivos a realizar.

Artigo 8.º
princípio da Justiça, imparcialidade e independência
1. os trabalhadores e agentes públicos devem agir 
com justiça e imparcialidade para com quem se te-
nham que relacionar ou contactar em virtude do 
exercício da respetiva atividade, devendo abster-se 
de qualquer ação arbitrária que prejudique os utentes 
dos serviços, ou se traduzam em qualquer tratamen-
to preferencial, quaisquer que sejam os motivos. 
2. A conduta dos trabalhadores e agentes públicos 
ao serviço da autarquia não deve ser pautada por 
interesses pessoais, familiares ou por pressões po-
líticas, ou outras, não devendo participar numa deci-
são na qual os próprios ou um dos membros da sua 
família tenham interesses financeiros ou outros.
3. na sua atuação e decisão, os trabalhadores e 
agentes públicos devem ter em consideração to-
dos os fatores pertinentes e atribuir a cada um o 
peso relativo adequado aos fins da atividade que 
lhe é pedida, excluindo do âmbito da mesma qual-
quer elemento irrelevante.

Artigo 9.º
princípio do Sigilo
1. os trabalhadores e agentes públicos devem 
guardar segredo profissional relativamente a fac-
tos e matérias de que tenham conhecimento no 
exercício das funções e que não devam ser publi-
camente revelados salvo se, por virtude de decisão 
interna ou por força da legislação em vigor, a infor-
mação deva ser divulgada. 
2. o sigilo profissional inclui dados informáticos pes-
soais ou outros considerados reservados, informação 
sobre oportunidades de atividades em curso, informa-
ção sobre competências técnicas, métodos de trabalho 
e de gestão de projetos desenvolvidos internamente, 
bem como a informação relativa a qualquer projeto 
realizado ou em desenvolvimento, cujo conhecimento 
esteja limitado aos trabalhadores e demais colabora-
dores e agentes do Município da Batalha no exercício 
das suas funções ou em virtude das mesmas. 
3. o dever de sigilo profissional mantém-se ainda que 
os seus destinatários deixem de exercer funções no 
Município da Batalha. 
4. A violação do dever de segredo profissional será 
sancionada nos termos previstos na lei.

Artigo 10.º
princípio da lealdade e Cooperação
1. os trabalhadores e agentes públicos devem agir 
de forma leal e cooperante gerando confiança na 
sua ação, especialmente no que respeita à sua in-
tegridade, credibilidade e rigor. devem adequar o 
desempenho das tarefas, que lhes são atribuídas 
pelos seus superiores hierárquicos, bem como o 
cumprimento das instruções destes últimos no 
respeito pelos canais hierárquicos apropriados. 
2. os trabalhadores e agentes públicos devem igual-
mente garantir a transparência e a capacidade de 
diálogo consideradas adequadas no trato diário pes-
soal com superiores hierárquicos e colegas, promo-
vendo o bom relacionamento interpessoal, de forma 
a assegurar a existência de relações cordiais e propi-
ciadoras de um bom ambiente de trabalho.
3. na sua atuação, todos os trabalhadores e agen-
tes públicos devem garantir a comunicação, registo 
e partilha de informação interna e facilitar a pre-
servação do conhecimento adquirido ou criado nas 
atividades desempenhadas. 
4. A não revelação a superiores hierárquicos e co-
legas das informações necessárias que possam 
afetar o andamento dos trabalhos, sobretudo com 
o intuito de obter vantagens pessoais, assim como 
o fornecimento de informações falsas, inexatas ou 

exageradas e a recusa em colaborar com os colegas, 
considera-se como comportamento inadequado e 
violador do princípio de lealdade e cooperação.

Artigo 11.º
princípio da transparência no tratamento de dados 
pessoais
o tratamento de dados pessoais deve estar subor-
dinado às normas jurídicas vigentes, devendo os 
agentes públicos pautar a sua conduta no respeito 
pela legalidade, lealdade e transparência.

Artigo 12.º
prevenção da Corrupção e infrações Conexas
1. os trabalhadores e agentes públicos devem atuar 
contra todas as formas de corrupção.
2. Qualquer trabalhador e agente público ao serviço 
do Município que, no exercício das suas funções ou 
por causa delas, tiver conhecimento, ou suspeita 
fundada, de comportamentos passíveis de indicia-
rem infração criminal, deve comunicar prontamen-
te a situação ao seu superior hierárquico, ou atra-
vés dos canais de denúncias instituídos.
3. os comportamentos referidos no número anterior 
respeitam nomeadamente a atividades de abuso de 
informação privilegiada, fraude ou corrupção.

CApÍtulo III
DEvErEs E NorMAs DE CoNDutA
Artigo 13.º
relações com terceiros
1. no relacionamento com terceiros, os trabalhadores 
e agentes públicos devem adotar uma atitude cordial, 
isenta, equitativa, e segundo critérios de objetividade e 
prestar, com a celeridade e diligência devidas, a colabo-
ração solicitada. em especial, devem procurar assegu-
rar que os cidadãos estão cientes dos seus direitos e 
deveres, bem como do que podem ou não esperar da 
atuação do órgão ou serviço público a que se dirigem.
2. Ao prestar informações e outros esclarecimen-
tos, trabalhadores e os agentes públicos devem fa-
zê-lo em termos exatos, completos e claros, tendo 
sempre presentes as circunstâncias individuais dos 
interlocutores, designadamente a sua capacidade 
para compreender as normas e procedimentos em 
concreto aplicáveis. em especial, recaindo a infor-
mação sobre prazos e requisitos de admissibilida-
de, deve ser assegurado que a informação presta-
da é inequívoca e suficientemente pormenorizada.
3. os cidadãos têm direito a uma boa administra-
ção, participando na formação das decisões que os 
afetem, obtendo uma resposta fundamentada e 
em tempo útil às suas pretensões e podendo so-
licitar informação, oralmente ou por escrito, sobre 
os procedimentos que lhes digam respeito.
4. os trabalhadores e agentes públicos devem ga-
rantir a todo o cidadão o direito a ser ouvido antes de 
a seu respeito ser adotada uma medida que o atinja 
desfavoravelmente, em condições de efetividade e 
sempre que esteja em causa uma decisão que afete 
os seus direitos ou interesses legalmente protegidos.
5. Se se desaconselhar uma resposta imediata a 
uma questão apresentada verbalmente, pela com-
plexidade da situação, pelo aprofundamento exigido 
ou pela falta de clareza da pretensão, os trabalha-
dores e agentes públicos devem sugerir ao cidadão 
interessado que apresente o seu pedido por escrito.
6. em caso de assuntos que envolvam mais do que 
um órgão ou serviço público, o respetivo tratamento 
deve ser especialmente cuidadoso e coordenado, por 
forma a evitar que as necessidades a salvaguardar 
sejam descuradas ou sofram dano por esse facto.
7. Qualquer decisão administrativa suscetível de 
se projetar na esfera jurídica dos cidadãos, nomea-
damente as que afetem os seus direitos ou inte-
resses legalmente protegidos, devem indicar, com 
clareza e em tempo útil, os meios disponíveis para 
a impugnação da decisão, incluindo os de carácter 
jurisdicional, especificando a respetiva natureza, os 

prazos legalmente aplicáveis e o órgão competente 
para a sua apreciação.
8. Sempre que adequado, trabalhadores e os agentes 
públicos devem informar os cidadãos sobre a existên-
cia de organizações ou de meios alternativos de apoio 
ou assistência que possam satisfazer a sua pretensão.
9. os trabalhadores e agentes públicos do Municí-
pio da Batalha não podem, em nome deste, realizar 
diligências sem que se encontrem devidamente 
autorizados para o efeito.

Artigo 14.º
relacionamento com entidades de fiscalização e 
supervisão
o Município, através dos trabalhadores e agentes 
públicos, deve prestar às autoridades de fiscali-
zação e supervisão toda a colaboração solicitada 
que se apresente útil ou necessária, não adotando 
quaisquer comportamentos que possam impedir 
às citadas o exercício das respetivas competências.

Artigo 15.º
relacionamento com a Comunicação Social
1. nos termos legais, o presidente da Câmara Mu-
nicipal representa o Município da Batalha em juízo 
e fora dele.
2. em matéria que se prenda com a atividade e ima-
gem pública do Município, os trabalhadores e demais 
colaboradores não podem, por iniciativa própria ou a 
pedido dos meios de comunicação social, conceder 
entrevistas, publicar artigos de opinião, ou fornecer 
informações de qualquer natureza que não estejam 
ao dispor do público em geral, sem que, para qual-
quer dos casos, tenham obtido autorização prévia 
do presidente da Câmara Municipal.
3. nos seus contactos com os meios de comuni-
cação social, os trabalhadores e agentes públicos 
devem usar de discrição quanto a questões relacio-
nadas com a autarquia.

Artigo 16.º
relacionamento com fornecedores
1. no seu relacionamento com os fornecedores, os 
trabalhadores e agentes públicos devem ter sem-
pre presente que o Município se pauta por honrar 
os seus compromissos com fornecedores de pro-
dutos, serviços e/ou empreitadas de obras públicas 
e exige da parte destes o integral cumprimento das 
cláusulas contratuais, assim como das boas práti-
cas e regras subjacentes à atividade em causa. 
2. os trabalhadores e agentes públicos devem redi-
gir os contratos de forma clara, sem ambiguidades 
ou omissões relevantes e no respeito pelas normas 
aplicáveis.
3. os trabalhadores e agentes públicos devem ter 
presente que para a seleção de fornecedores e 
prestadores de serviços, para além de serem tidos 
em conta os indicadores, condições comerciais e 
qualidade dos produtos ou serviços, deve também 
ser considerado o respetivo comportamento ético.

Artigo 17.º
dever da Competência e da responsabilidade
1. os trabalhadores e agentes públicos devem cum-
prir com zelo, eficiência e da melhor forma possível, 
as responsabilidades e deveres que lhes sejam in-
cumbidos no âmbito do exercício das suas funções.
2. os trabalhadores e agentes públicos devem ser 
conscientes da importância dos respetivos deveres 
e responsabilidades intrínsecas às suas funções, 
comportando-se por forma a manter e a reforçar a 
confiança dos cidadãos, contribuindo para o eficaz 
funcionamento do Município, atento às expetativas 
do público relativamente à sua conduta.

Artigo 18.º
relacionamento interpessoal
1. o relacionamento, entre todos os trabalhadores e 
agentes públicos do Município da Batalha, deve ser 
ancorado no respeito mútuo, cordialidade e coope-
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ração, consubstanciando-se num ambiente saudá-
vel e de confiança.
2. devem ser evitadas todas as condutas que pos-
sam afetar negativamente as relações entre os tra-
balhadores e agentes públicos assim como os com-
portamentos intimidativos, hostis ou ofensivos.
3. A reserva da intimidade da vida privada é um di-
reito de todos e deverá ser respeitado escrupulosa-
mente, assim como deverá existir uma colaboração 
assente na reciprocidade e na promoção do trabalho 
em equipa, e não uma procura de vantagens pes-
soais em detrimento de colegas.

Artigo 19.º
património, recursos e sustentabilidade
1. os trabalhadores e agentes públicos devem respei-
tar e proteger o património e recursos afetos à ativi-
dade do Município e não permitir a utilização abusi-
va, por colegas e/ou terceiros, dos serviços e/ou dos 
equipamentos e/ou das instalações, assegurando o 
cumprimento das normas de segurança, de modo a 
prevenir a ocorrência de sinistros e a colocação em 
risco das pessoas e dos ativos da organização.
2. todo o equipamento, recursos ou instalações, inde-
pendentemente da sua natureza, apenas podem ser 
utilizados para o exercício de funções no âmbito de 
atuação dos destinatários do presente Código, salvo se 
a sua utilização privada tiver sido previamente funda-
mentada e superiormente autorizada, em consonância 
com as normas ou práticas internas relevantes, e sem-
pre dentro dos limites legais e regulamentares vigentes.
3. os trabalhadores e agentes públicos devem tam-
bém, no exercício da sua atividade,  adotar todas 
as medidas adequadas e justificadas no sentido da 
racionalização de custos inerentes à sua atividade, 
utilizando os recursos de forma proporcional e com-
patível com os objetivos definidos, tendo em vista 
unicamente o bom desempenho das suas funções.
4. todos devem adotar as melhores práticas am-
bientais, mitigando os impactos negativos decor-
rentes da sua atividade, nomeadamente através 
da transição digital, da promoção do consumo res-
ponsável dos recursos disponíveis, como sejam a 
água, a eletricidade e o papel.

CApÍtulo Iv
protEção DE DADos pEssoAIs
Artigo 20.º
procedimentos, Competências e responsabilidades 
dos dirigentes
1. os trabalhadores e agentes públicos que tenham 
a seu cargo o tratamento de dados pessoais ou 
que, no exercício das suas funções, tomem conhe-
cimento de dados pessoais, devem estrito respeito 
à reserva da vida privada dos respetivos titulares e 
às normas aplicáveis em matéria de proteção das 
pessoas singulares relativamente ao tratamento 
de dados pessoais pelas entidades públicas.
2. os agentes públicos ficam obrigados a sigilo pro-
fissional, mesmo após o termo das suas funções, 
nos termos legais.

Artigo 21.º
Medidas de segurança
1. o acesso aos dados pessoais recolhidos deve 
estar devidamente acautelado, no sentido de ape-
nas poderem aceder aos mesmos os trabalhadores 
e agentes públicos que em determinado momento 
processual estejam a desenvolver algum procedi-
mento que os legitime.
2. devem estar previstas e definidas áreas de aces-
so restrito e controlado através de mecanismos que 
permitam o acesso unicamente a pessoas autoriza-
das, bem como privilegiar medidas de pseudonimi-
zação no momento do tratamento dos dados pes-
soais pelos trabalhadores e agentes públicos.

Artigo 22.º
violação de dados pessoais
A violação de dados pessoais é definida como uma 

violação da segurança que provoque, de modo 
acidental ou ilícito, a destruição, perda, alteração, 
divulgação ou acesso, não autorizados, de dados 
pessoais transmitidos, conservados ou sujeitos a 
qualquer outro tipo de tratamento.

Artigo 23.º
deteção de incidentes
1. os trabalhadores e agentes públicos do Municí-
pio devem notificar o respetivo superior hierárquico 
quando detetarem ou suspeitarem da violação de 
dados pessoais.
2. todas as informações relativas à deteção de um 
incidente de dados pessoais por trabalhador ou cola-
borador ou por meio de outro instrumento de deteção 
de incidentes, devem ser imediatamente remetidas 
ao encarregado de proteção de dados (epd).
3. Qualquer comunicação com o titular dos dados 
envolvido no incidente não deve ocorrer  sem a 
aprovação do epd.

Artigo 24.º
responsabilidades existentes
os trabalhadores e demais agentes são responsá-
veis disciplinarmente pela violação ou transmissão 
ilegal dos dados pessoais a que tenham acesso, 
devido ou indevido, bem como do presente Código.

CApÍtulo v
prEvENção E CoMBAtE Ao AsséDIo No trABAlho
Artigo 25.º
Conceito de assédio
1. entende-se por assédio no trabalho a prática de 
um comportamento indesejado, nomeadamente 
o baseado em fator de discriminação, praticado 
aquando do acesso ao emprego ou  no próprio em-
prego, trabalho ou formação profissional, com o 
objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a 
pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um 
ambiente intimidativo, hostil, degradante, humi-
lhante ou desestabilizador em contexto laboral.
2. o assédio consiste em todo o comportamento 
indesejado, percecionado como intencional e abu-
sivo, de caráter moral ou sexual, sob forma verbal, 
não verbal ou física, praticado de forma persistente 
e reiterada, podendo consistir num ataque verbal 
com conteúdo ofensivo ou humilhante ou em atos 
subtis, que podem incluir violência psicológica ou 
física, com o objetivo ou o efeito de perturbar ou 
constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de 
lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degra-
dante, humilhante ou desestabilizador. Situações 
de caráter isolado, ainda que não se considerem 
assédio, podem constituir crime, devendo ser tra-
tadas no âmbito penal e/ou disciplinar.
3. São comportamentos discriminatórios, os ado-
tados, nomeadamente, com base na raça, no géne-
ro, na idade, na incapacidade física, na orientação 
sexual, em opiniões, ideologia política e religião.
4. São considerados assédio os comportamentos re-
feridos no presente artigo que ocorram no exercício 
de funções ou atividades ao serviço do Município da 
Batalha, dentro ou fora das instalações do Município.
5. o assédio pode adotar a forma vertical de sentido 
descendente (quando praticado por superior hierár-
quico e/ou chefia direta para com dependente hierár-
quico), vertical de sentido ascendente (quando prati-
cado por dependente hierárquico para com a chefia 
direta e/ou superior hierárquico), horizontal (quando 
praticado por colegas de trabalho), sem prejuízo de 
outras formas, sempre que praticado por terceiros.
6. A prática de assédio constitui contraordenação 
muito grave, sem prejuízo da eventual responsabi-
lidade penal prevista nos termos da lei.
7. o denunciante e as testemunhas por si indicadas 
não podem ser sancionados disciplinarmente, a me-
nos que atuem com dolo, com base em declarações 
ou factos constantes dos autos de processo, judicial 
ou contraordenacional, desencadeado por assédio 

até decisão final, transitada em julgado, sem prejuí-
zo do exercício do direito ao contraditório.
8. A prática de assédio confere à vítima o direito de 
indemnização.

Artigo 26.º
prevenção e combate ao assédio no trabalho
1. Qualquer pessoa abrangida por este Código deve 
adotar uma postura de prevenção, denúncia, com-
bate e eliminação de comportamentos suscetíveis 
de configurar assédio no trabalho.
2. Compete ao Município da Batalha, no âmbito da 
prevenção e combate ao assédio moral e sexual:

a) incentivar as boas relações no ambiente de tra-
balho, promovendo um clima de tolerância à di-
versidade e respeito pela diferença, fazendo uma 
gestão adequada de conflitos;
b) promover ações de formação/sensibilização so-
bre a prevenção e combate ao assédio no trabalho;
c) Sinalizar, acompanhar e encaminhar todas as 
situações que indiciem a prática de assédio, de-
signadamente por via do Serviço de planeamento 
e Administração de recursos humanos;
d) Sensibilizar os dirigentes e os trabalhadores e 
demais colaboradores para a prevenção de com-
portamentos de assédio no local de trabalho, 
através de ações de sensibilização a levar a cabo 
pelos técnicos do Serviço de planeamento e Ad-
ministração dos recursos humanos;
e) instituir um canal interno de denúncias onde pode-
rão ser reportados, por exemplo, os casos de assédio.

Artigo 27.º
Confidencialidade e garantias
1. É garantida a confidencialidade relativamente a 
denunciantes e testemunhas e, em relação à de-
núncia, até à dedução da acusação.
2. os intervenientes no processo não podem divulgar 
ou dar a conhecer informações obtidas no exercício 
das suas funções ou em virtude delas, mesmo após 
a sua cessação.
3. É garantida a tramitação célere dos procedimen-
tos instaurados na sequência da denúncia ou parti-
cipação de assédio no trabalho.
4. o denunciante e as testemunhas por si indicadas 
não podem ser sancionadas disciplinarmente, salvo 
se atuem com dolo, com base em declarações ou 
factos constantes do processo, judicial ou contraor-
denacional, desencadeado por assédio, até à decisão 
final, transitada em julgado, sem prejuízo do exercício 
do direito do contraditório.
5. não obstante o previsto na alínea e) do n.º 2 do artigo 
anterior, a Autoridade para as Condições de trabalho e 
a inspeção-geral de Finanças, em cumprimento do n.º 
1 do artigo 4.º da lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, dis-
ponibilizam endereço eletrónico próprio para a receção 
de queixas de assédio em contexto laboral.

Artigo 28.º
procedimento em caso de assédio
1. Qualquer pessoa que se considere vítima de as-
sédio nos termos constantes deste Código deve 
comunicar a situação ao seu superior hierárquico 
imediato, ao dirigente  da unidade orgânica de ní-
vel superior ou ao vereador do respetivo pelouro 
ou, na ausência deste,   ao presidente da Câmara 
Municipal. em alternativa, podem ser utilizados os 
canais de denúncia formalmente instituídos.
2. todos os que tenham conhecimento de práti-
cas irregulares suscetíveis de indiciar situações de 
assédio, nos termos do presente Código e demais 
legislação em vigor, devem participá-las a qualquer 
das pessoas ou meios referidos no número anterior, 
bem como prestar a devida colaboração no proces-
so disciplinar e em eventuais processos de outra na-
tureza a que haja lugar.
3. A denúncia ou participação deve ser o mais de-
talhada possível, contendo uma descrição precisa 
dos factos constitutivos ou suscetíveis de con-
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substanciar a prática de assédio designadamente 
as circunstâncias, hora e local dos mesmos, identi-
dade da(s) vítima(s) e de quem assedia, bem como 
dos meios de prova testemunhal, documental ou 
pericial eventualmente existentes.
4. A denúncia, participação ou queixa, se meramente 
verbal, será reduzida a escrito.
5. Quando se conclua que a queixa ou denúncia é in-
fundada ou dolosamente apresentada no intuito de 
prejudicar outrem, ou que contém matéria difama-
tória, em particular quando a própria queixa confi-
gura assédio, deve ser promovida a instauração do 
respetivo procedimento disciplinar, sem prejuízo das 
diligências judiciais que a situação imponha.

CApÍtulo vI
prEvENção DA Corrupção
Artigo 29.º
Conflito de interesses
1. no exercício da sua atividade profissional no Mu-
nicípio da Batalha, os trabalhadores e agentes pú-
blicos devem atuar sempre em condições de plena 
independência, imparcialidade e isenção devendo 
para tal estar vedada a prática de quaisquer atos 
suscetíveis de originar, direta ou indiretamente, 
uma situação de conflito de interesses.
2. Sem prejuízo de outros casos especificamente 
previstos nos termos da lei, existe conflito de in-
teresses sempre que os trabalhadores e demais 
agentes tenham um interesse pessoal ou privado 
em determinada matéria que possa influenciar o 
desempenho imparcial e objetivo das suas funções, 
nos termos dos números seguintes.
3. os trabalhadores e demais agentes devem abs-
ter-se de participar em procedimento administrativo 
ou em ato ou contrato de direito público ou privado 
nos seguintes casos:

a) Quando nele tenham interesse, por si, como 
representantes ou como gestores de negócios de 
outra pessoa;
b) Quando, por si ou como representantes ou ges-
tores de negócios de outra pessoa, nele tenham 
interesse o seu cônjuge ou pessoa com quem viva 
em condições análogas às dos cônjuges, algum 
parente ou afim em linha reta ou até ao segundo 
grau da linha colateral, bem como qualquer pes-
soa com quem vivam em economia comum ou 
com a qual tenham uma relação de adoção, tutela 
ou apadrinhamento civil;
c) Quando, por si ou como representantes ou 
gestores de negócios de outra pessoa, tenham 
interesse em questão semelhante à que deva ser 
decidida, ou quando tal situação se verifique em 
relação a pessoa abrangida pela alínea anterior;
d) Quanto tenham intervindo no procedimento 
como perito ou mandatário ou hajam dado pare-
cer sobre questão a resolver;
e) Quando tenha intervindo no procedimen-
to como perito ou mandatário o seu cônjuge ou 
pessoa com quem viva em condições análogas às 
dos cônjuges, parente ou afim em linha reta ou 
até ao segundo grau da linha colateral, bem como 
qualquer pessoa com quem vivam em economia 
comum ou com a qual tenham uma relação de 
adoção, tutela ou apadrinhamento civil;
f) Quando se trate de recurso de decisão proferi-
da por si, ou com a sua intervenção, ou pro ferida 
por qualquer das pessoas referidas na alínea b) ou 
com intervenção destas.

Artigo 30.º
Suprimento de conflito de interesses
Qualquer trabalhador e agente público do Municí-
pio da Batalha que se encontre perante um con-
flito de interesses deve comunicar prontamente a 
situação ao seu superior hierárquico, ou ao presi-
dente da Câmara Municipal e apresentar declara-
ção conforme Anexo i, explicitando as razões onde 
se revela a situação.

Artigo 31.º
registo de interesses
1. o registo de interesses compreende todas as 
atividades suscetíveis de gerarem incompatibilida-
des ou impedimentos e, bem assim, quaisquer atos 
que possam proporcionar proveitos financeiros ou 
conflito de interesses.
2. os titulares de cargos políticos e os dirigentes 
superiores e equiparados devem apresentar uma 
declaração de registo de interesses com a infor-
mação legalmente exigida.
3. o declarante assume inteira responsabilidade pelo 
conteúdo da declaração, obrigando -se a manter de-
vidamente atualizada a informação nela contida.
4. o registo de interesses, preenchido nos termos dos 
números anteriores, fica disponível no sítio da internet 
do Município, sem prejuízo do expurgo da informação 
que, nos termos da lei, não possa ser divulgada.

Artigo 32.º
Acumulação de Funções
1. os trabalhadores e agentes do Município da Ba-
talha privilegiam o exercício de funções em regime 
de dedicação exclusiva, podendo acumular ativida-
des, remuneradas ou não remuneradas, que sejam 
enquadráveis nas condições legalmente previstas 
e desde que previamente autorizadas.
2. o Serviço de planeamento e Administração de 
recursos humanos, deverá divulgar junto de todos 
os colaboradores que detenham vínculo de em-
prego público, todas as normas, minutas e proce-
dimentos a observar nos pedidos de autorização, 
alteração e cessação de acumulação de funções.
3. deverá proceder-se à revisão das autorizações de 
acumulação de funções concedidas sempre que tal se 
justifique por motivo de alteração de conteúdo funcio-
nal do colaborador com vínculo de emprego público.
4. o Serviço de planeamento e Administração de 
recursos humanos, divulgará junto de todos os 
trabalhadores e demais colaboradores a minuta 
relativa a declaração no âmbito de acumulação de 
funções, a qual terá de ser preenchida e assinada 
pelo trabalhador e devolvida ao serviço. 

Artigo 33.º
ofertas institucionais e Benefícios Similares
1. os destinatários deste Código devem abster-se 
de aceitar ofertas, a qualquer título, de quaisquer 
bens ou outros benefícios, consumíveis ou duradou-
ros, por parte de pessoas singulares ou coletivas, 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que 
possam condicionar a imparcialidade e a integridade 
do exercício das suas funções.
2. para efeitos do número anterior, entende-se que 
existe um condicionamento da imparcialidade e da 
integridade do exercício de funções quando haja 
aceitação de bens ou outros benefícios de valor es-
timado igual ou superior a 150€.
3. para efeitos do disposto no número anterior, o 
valor estimado é apurado com recurso à compara-
ção com bens e/ou serviços idênticos que estejam 
disponíveis no mercado.
4. o valor indicado no n.º 2 é contabilizado no côm-
puto de todas as ofertas de uma mesma pessoa, 
singular ou coletiva, no decurso de um ano civil.
5. todas as ofertas abrangidas pelo n.º 2 que consti-
tuam ou possam ser interpretadas, pela sua recusa, 
como uma quebra de respeito interinstitucional, de-
vem ser aceites em nome do Município da Batalha, 
sem prejuízo do dever de apresentação e registo 
previsto no artigo seguinte.

Artigo 34.º
registo e destino de ofertas
1. As ofertas de bens materiais ou de serviços de 
valor estimado superior a 150€, recebidas no âm-
bito do exercício de cargo ou função, devem ser en-
tregues à divisão de Administração geral, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, ou logo que se mostre 

possível tal entrega, para efeitos de registo das ofer-
tas e apreciação do seu destino final devidamente 
acompanhado do modelo constante no Anexo ii.
2. Quando sejam recebidas de uma mesma entidade, 
no decurso do mesmo ano, várias ofertas de bens 
materiais que perfaçam o valor estimado referido 
no número anterior, deve tal facto ser comunicado 
à divisão de Administração geral, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da verificação desse 
facto, ou logo que se mostre possível tal comunica-
ção, para efeitos de registo de ofertas, devendo to-
das as ofertas recebidas, após perfazer aquele valor, 
ser entregues àquele serviço, que delas deve manter 
um registo de acesso público.
3. para apreciação do destino final das ofertas que 
nos termos do presente artigo devam ser entregues 
e registadas, é criada uma Comissão constituída por 
três membros, designados pelo presidente da Câ-
mara Municipal, que determina se as ofertas, em 
função do seu valor de uso, da sua natureza pere-
cível ou meramente simbólica, ou da sua relevância, 
determina aquelas que podem ser devolvidas ao ti-
tular do cargo ou função.
4. As ofertas que não possam ser devolvidas nos ter-
mos do n.º 3 devem ser preferencialmente remetidas:

a) Ao serviço competente para inventariação, 
caso o seu significado patrimonial, cultural ou le-
gado histórico o justifique;
b) A outra entidade pública ou a instituições que 
prossigam fins não lucrativos de caráter social, 
educativo e cultural, nos demais casos.

5. As ofertas dirigidas ao Município da Batalha são 
sempre registadas e entregues à divisão de Admi-
nistração geral, nos termos anteriormente indica-
dos, independentemente do seu valor e do destino 
final que lhes for atribuído pela Comissão constituí-
da para o efeito.

Artigo 35.º
Convites ou benefícios similares
1. os destinatários deste Código devem abster-se 
de aceitar convites de pessoas singulares ou cole-
tivas privadas, nacionais ou estrangeiras, e de pes-
soas coletivas públicas estrangeiras, para assistên-
cia a eventos sociais, institucionais, desportivos ou 
culturais de acesso oneroso ou com custos de des-
locação ou estadia associados, ou outros benefícios 
similares, que possam condicionar a imparcialidade 
e a integridade do exercício das suas funções. 
2. para efeitos do disposto no número anterior, 
entende-se que existe condicionamento da impar-
cialidade e da integridade do exercício das funções 
quando haja aceitação de convites ou outros bene-
fícios similares com valor estimado superior a 150€.
3. Apenas podem ser aceites convites até ao valor 
máximo estimado até 150€ nos termos dos núme-
ros anteriores, desde que:

a) Sejam compatíveis com a natureza institucional 
ou com a relevância de representação própria do 
cargo; ou
b) Configurem uma conduta socialmente adequada 
e conforme aos usos e costumes.

4. excetuam-se do disposto nos números anterio-
res convites para eventos oficiais ou de entidades 
públicas nacionais ou estrangeiras, em represen-
tação do Município, em que exista um interesse 
público relevante na respetiva presença, mediante 
prévia autorização do respetivo do presidente da 
Câmara Municipal.

CApÍtulo vII
DEvEr DE CoMuNICAção E protEção
Do DENuNCIANtE
Artigo 36.º
dever de comunicação de irregularidades
1. no exercício das suas funções, todos os destinatá-
rios do presente Código devem comunicar qualquer 
situação de incumprimento dos princípios e valores 
de natureza ética nele consagrados, e de ilegalida-
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des, tais como corrupção e infrações conexas, sus-
cetíveis de colocar em risco o correto funcionamento 
ou a imagem do Município da Batalha.
2. As comunicações de irregularidades devem ser 
comunicadas preferencialmente através do Canal de 
denúncias, e devem obedecer a critérios de boa-fé 
e veracidade.

Artigo 37.º
regime de proteção ao denunciante e testemunhas
1. os destinatários do presente Código estão obri-
gados a comunicar situações da prática de ativida-
des ou comportamentos irregulares, que possam 
configurar ilícitos criminais, disciplinares ou civis, e 
gozam, nos termos da lei, de um regime específico 
de proteção para o denunciante, sendo-lhes garan-
tido a confidencialidade, imparcialidade, eficiência e 
celeridade do processo.
2. os destinatários deste Código que denunciem 
o cometimento de infrações ao mesmo, de que 
tiverem conhecimento no exercício das suas fun-
ções ou por causa delas, não podem, sob qualquer 
forma, ser prejudicados, sendo-lhes assegurado o 
anonimato até à dedução de acusação.

CApÍtulo vII
rEgIME sANCIoNAtórIo
Artigo 38.º
incumprimento e sanções
1. Sem prejuízo das responsabilidades penais, con-
traordenacionais ou civis que dela possam decorrer, 
a violação do disposto no presente Código por qual-
quer trabalhador ou colaborador constitui infração 
disciplinar, na medida em que seja legalmente en-
quadrável nesses termos, e poderá originar a com-
petente ação disciplinar.
2. A determinação e aplicação da sanção disciplinar 
observará o estabelecido na lei vigente, tendo em 
conta a gravidade da mesma e as circunstâncias 
em que foi praticada, designadamente o seu cará-
ter doloso ou negligente, pontual ou sistemático.

Artigo 39.º
Sanções disciplinares
1. Conforme disposto no artigo anterior, o incumpri-
mento, por parte dos trabalhadores, das regras con-
tidas no presente Código, poderá dar lugar à aplica-
ção das seguintes sanções disciplinares, nos termos 
do disposto no artigo 180.º da lei geral do trabalho 
em Funções públicas, aprovada em Anexo à lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual:

a) repreensão escrita;
b) Multa;
c) Suspensão;
d) despedimento disciplinar ou demissão.

2. Aos titulares de cargos dirigentes e equiparados 
é aplicável a sanção disciplinar de cessação da co-
missão de serviço, a título principal ou acessório.
3. não pode ser aplicada mais de uma sanção disci-
plinar por cada infração, pelas infrações acumuladas 
que sejam apreciadas num único processo ou pelas 
infrações apreciadas em processos apensados.
4. As sanções disciplinares são registadas no pro-
cesso individual do trabalhador.

Artigo 40.º
Caracterização das sanções disciplinares
1. A sanção de repreensão escrita consiste em mero 
reparo pela irregularidade praticada.
2. A sanção de multa é fixada em quantia certa e não 
pode exceder o valor correspondente a seis remu-
nerações base diárias por cada infração e um valor 
total correspondente à remuneração base de 90 
dias por ano.
3. A sanção de suspensão consiste no afastamento 
completo do trabalhador do órgão ou serviço du-
rante o período da sanção.
4. A sanção de suspensão varia entre 20 e 90 dias 
por cada infração, num máximo de 240 dias por ano.
5. A sanção de despedimento disciplinar consiste 

no afastamento definitivo do órgão ou serviço do 
trabalhador com contrato de trabalho em funções 
públicas, cessando o vínculo de emprego público.
6. A sanção de demissão consiste no afastamento 
definitivo do órgão ou serviço do trabalhador no-
meado, cessando o vínculo de emprego público.
7. A sanção de cessação da comissão de serviço 
consiste na cessação compulsiva do exercício de 
cargo dirigente ou equiparado.

Artigo 41.º
Sanções criminais associadas a atos de corrupção 
e infrações conexas
1. A prática de atos de corrupção — o recebimento 
ou oferta indevidos de vantagem, a corrupção pas-
siva e a corrupção ativa -, poderá dar lugar à apli-
cação das seguintes sanções criminais, conforme o 
disposto nos artigos 372.º a 374.º do Código penal:

a) recebimento ou oferta indevidos de vantagem:
i) o funcionário que, no exercício das suas fun-
ções ou por causa delas, por si, ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, van-
tagem patrimonial ou não patrimonial, que não 
lhe seja devida, é punido com pena de prisão até 
cinco anos ou com pena de multa até 600 dias.
ii) Quem, por si ou por interposta pessoa, com 
o seu consentimento ou ratificação, der ou pro-
meter a funcionário, ou a terceiro por indicação 
ou conhecimento daquele, vantagem patrimo-
nial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, 
no exercício das suas funções ou por causa de-
las, é punido com pena de prisão até três anos 
ou com pena de multa até 360 dias.
iii) excluem-se dos números anteriores as con-
dutas socialmente adequadas e conformes aos 
usos e costumes.

b) Corrupção passiva:
i) o funcionário que por si, ou por interposta pes-
soa, com o seu consentimento ou ratificação, 
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, van-
tagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua 
promessa, para a prática de um qualquer ato ou 
omissão contrários aos deveres do cargo, ainda 
que anteriores àquela solicitação ou aceitação, 
é punido com pena de prisão de um a oito anos.
ii) Se o ato ou omissão não forem contrários aos 
deveres do cargo e a vantagem não lhe for devi-
da, o agente é punido com pena de prisão de um 
a cinco anos.

c) Corrupção ativa:
i) Quem, por si ou por interposta pessoa, com o 
seu consentimento ou ratificação, der ou pro-
meter a funcionário, ou a terceiro por indicação 
ou com conhecimento daquele, vantagem pa-
trimonial ou não patrimonial com o fim indicado 
no ponto i) da alínea b), é punido com pena de 
prisão de um a cinco anos.
ii) Se o fim for o indicado no ponto ii) da alínea b), 
o agente é punido com pena de prisão até três 
anos ou com pena de multa até 360 dias.
iii) A tentativa é punível.

2. As penas previstas no número anterior poderão 
ser agravadas, conforme disposto no artigo 374.º-A 
do código penal ou dispensadas ou atenuadas, nos 
termos previstos no artigo 374.º -B do Código penal.
3. A prática de infrações conexas — tráfico de in-
fluência, suborno, peculato, peculato de uso, parti-
cipação económica em negócio, concussão, abuso 
de poder e violação de segredo por funcionário -, 
poderá dar lugar à aplicação das seguintes sanções 
criminais, conforme o disposto nos artigos 335.º, 
n.º 1, 363.º, 375.º, 376.º, 377.º, 379.º, 382.º e 383.º, 
todos do Código penal:

a) tráfico de influência:
Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para 
si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não pa-

trimonial, ou a sua promessa, estrangeira, é punido:
i) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena 
mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal, se o fim for o de obter uma 
qualquer decisão ilícita favorável;
ii) Com pena de prisão até 3 anos ou com pena 
de multa, se pena mais grave lhe não couber por 
força de outra disposição legal, se o fim for o de 
obter uma qualquer decisão lícita favorável.

b) Suborno:
Quem convencer ou tentar convencer outra pes-
soa, através de dádiva ou promessa de vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, a praticar os fac-
tos previstos nos artigos 359.º ou 360.º do Código 
penal, sem que estes venham a ser cometidos, é 
punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena 
de multa até 240 dias, se pena mais grave lhe não 
couber por força de outra disposição legal.
c) peculato:

i) o funcionário que ilegitimamente se apropriar, 
em proveito próprio ou de outra pessoa, de di-
nheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou ani-
mal, públicos ou particulares, que lhe tenha sido 
entregue, esteja na sua posse ou lhe seja aces-
sível em razão das suas funções, é punido com 
pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave 
lhe não couber por força de outra disposição legal.
ii) Se os valores ou objetos referidos no núme-
ro anterior forem de diminuto valor, nos termos 
da alínea c) do artigo 202.º do Código penal, o 
agente é punido com pena de prisão até 3 anos 
ou com pena de multa.
iii) Se o funcionário der de empréstimo, empenhar 
ou, de qualquer forma, onerar valores ou objetos 
referidos no n.º 1, é punido com pena de prisão até 
3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave 
lhe não couber por força de outra disposição legal.

d) peculato de uso:
i) o funcionário que fizer uso ou permitir que ou-
tra pessoa faça uso, para fins alheios àqueles a 
que se destinem, de coisa imóvel, de veículos, 
de outras coisas móveis ou de animais de valor 
apreciável, públicos ou particulares, que lhe fo-
rem entregues, estiverem na sua posse ou lhe 
forem acessíveis em razão das suas funções, 
é punido com pena de prisão até 1 ano ou com 
pena de multa até 120 dias.
ii) Se o funcionário, sem que especiais razões de in-
teresse público o justifiquem, der a dinheiro público 
destino para uso público diferente daquele a que 
está legalmente afetado, é punido com pena de pri-
são até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias.

e) participação económica em negócio:
i) o funcionário que, com intenção de obter, para si 
ou para terceiro, participação económica ilícita, le-
sar em negócio jurídico os interesses patrimoniais 
que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão 
da sua função, administrar, fiscalizar, defender ou 
realizar, é punido com pena de prisão até 5 anos.
ii) o funcionário que, por qualquer forma, rece-
ber, para si ou para terceiro, vantagem patrimo-
nial por efeito de ato jurídico -civil relativo a inte-
resses de que tinha, por força das suas funções, 
no momento do ato, total ou parcialmente, a 
disposição, administração ou fiscalização, ainda 
que sem os lesar, é punido com pena de prisão 
até 6 meses ou com pena de multa até 60 dias.
iii) A pena prevista no número anterior é também 
aplicável ao funcionário que receber, para si ou 
para terceiro, por qualquer forma, vantagem pa-
trimonial por efeito de cobrança, arrecadação, li-
quidação ou pagamento que, por força das suas 
funções, total ou parcialmente, esteja encarre 
gado de ordenar ou fazer, posto que não se veri-
fique prejuízo para a Fazenda pública ou para os 
interesses que lhe estão confiados.

f) Concussão:
i) o funcionário que, no exercício das suas fun-
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ções ou de poderes de facto delas decorrentes, 
por si ou por interposta pessoa com o seu con-
sentimento ou ratificação, receber, para si, para 
o estado ou para terceiro, mediante indução em 
erro ou aproveitamento de erro da vítima, vanta-
gem patrimonial que lhe não seja devida, ou seja 
superior à devida, nomeadamente contribuição, 
taxa, emolumento, multa ou coima, é punido com 
pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa 
até 240 dias, se pena mais grave lhe não couber 
por força de outra disposição legal.
ii) Se o facto for praticado por meio de violência ou 
ameaça com mal importante, o agente é punido 
com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais gra-
ve lhe não couber por força de outra disposição legal.

g) Abuso de poder:
o funcionário que, fora dos casos previstos nos arti-
gos anteriores, abusar de poderes ou violar deveres 
inerentes às suas funções, com intenção de obter, 
para si ou para terceiro, benefício ilegítimo ou causar 
prejuízo a outra pessoa, é punido com pena de prisão 
até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave 
lhe não couber por força de outra disposição legal.
h) violação de segredo por funcionário:

i) o funcionário que, sem estar devidamente au-
torizado, revelar segredo de que tenha tomado 
conhecimento ou que lhe tenha sido confiado 
no exercício das suas funções, ou cujo conheci-
mento lhe tenha sido facilitado pelo cargo que 
exerce, com intenção de obter, para si ou para 
outra pessoa, benefício, ou com a consciência 
de causar prejuízo ao interesse público ou a 
terceiros, é punido com pena de prisão até três 
anos ou com pena de multa.
ii) Se o funcionário praticar o facto previsto no 
ponto anterior criando perigo para a vida ou 
para a integridade física de outrem ou para bens 
patrimoniais alheios de valor elevado é punido 
com pena de prisão de um a cinco anos.

4. nos crimes de peculato e participação económi-
ca em negócio, a pena é especialmente atenuada 
se, até ao encerramento da audiência de julgamen-
to em primeira instância, o agente colaborar ativa-
mente na descoberta da verdade, contribuindo de 
forma relevante para a prova dos factos, conforme 
disposto no artigo 377.º-A do Código penal.

Artigo 42.º
dever de Comunicação de irregularidades
1. os trabalhadores e demais agentes devem co-
municar de imediato quaisquer factos de que te-
nham conhecimento no exercício das suas funções 
que indiciem uma prática irregular ou violadora do 
presente Código.
2. As irregularidades devem ser reportadas através 
do canal de denúncia interna do Município da Bata-
lha, nos termos do artigo 8.º da lei n.º 93/2021, de 
20 dezembro.
3. o trabalhador ou colaborador que denuncie quais-
quer factos que indiciem uma prática violadora do 
disposto no n.º 2 do normativo referido no número 
anterior adquire o estatuto de denunciante e goza das 
medidas de proteção previstas ao denunciante nos ar-
tigos 21.º e 22.º da lei n.º 93/2021, de 20 dezembro.

CApÍtulo IX
DIsposIçõEs fINAIs
Artigo 43.º
Contributo dos trabalhadores de demais Colabora-
dores na Aplicação do Código
1. A adequada aplicação do presente Código de-
pende do profissionalismo, consciência e capacida-
de de discernimento dos trabalhadores e demais 
colaboradores.
2. os trabalhadores e demais colaboradores que 
desempenhem funções de direção, chefia ou de 
coordenação devem, particularmente, evidenciar 
uma atuação exemplar no tocante à adesão às re-
gras estabelecidas no presente Código e assegurar 

o seu respetivo cumprimento.

Artigo 44.º
divulgação e Monitorização
1. os órgãos e serviços do Município da Batalha 
adotam as medidas necessárias para garantir que 
ao presente Código seja dada ampla publicidade 
junto dos cidadãos, designadamente através da 
sua disponibilização com hiperligação na página 
institucional do Município na internet.
2. o presente Código deve ser divulgado junto de 
todos os trabalhadores e demais agentes, de for-
ma a consolidar a aplicação dos seus princípios e a 
adoção dos comportamentos nele estabelecido e 
deve fazer parte integrante das ações de formação 
profissional, inicial e contínua.
3. os dirigentes devem diligenciar no sentido de que 
todos os seus os trabalhadores e demais agentes 
conheçam este Código e observem as suas regras.

Artigo 45.º
dúvidas e omissões
os casos omissos e as dúvidas suscitadas na inter-
pretação e aplicação do presente Código, que não 
possam ser resolvidas pelo recurso aos critérios 
legais de interpretação e integração de lacunas, 
são decididos pela Câmara Municipal.

Artigo 46.º
Auditoria interna
não obstante os demais serviços, a monitorização 
do cumprimento do presente Código será efetuada 
pela divisão de Auditoria e Controlo de gestão do 
Município da Batalha, em sede de avaliação do grau 
de cumprimento do plano de prevenção de gestão 
dos riscos e de infrações Conexas do Município da 
Batalha, e na avaliação do Sistema de Controlo in-
terno, nomeadamente a norma de Controlo interno.

Artigo 47.º
revisão
1. o presente Código é revisto ordinariamente a cada 
3 anos.
2. o Código é revisto extraordinariamente sempre 
que ocorra alteração das atribuições, ou da estrutu-
ra orgânica do Município da Batalha, que justifique a 
revisão do mesmo.
3. A revisão do Código opera-se de acordo com o pro-
cedimento administrativo previsto para a aprovação.

Artigo 48.º
Serviços Municipalizados e setor empresarial local
devem ser adotados Códigos de Conduta pelos 
serviços municipalizados e pelas empresas locais.

Artigo 49.º
publicidade
o presente Código de Conduta é publicado no diá-
rio da república e no site institucional do Município 
da Batalha.

Artigo 50.º
norma revogatória
São revogadas as disposições regulamentares con-
trárias ao presente Código de Conduta bem como o 
Código de Conduta do Município da Batalha publica-
do em diário da república, 2.º série, sob o Aviso n.º 
6448/2020, de 16 de abril na sequência das de-
liberações Assembleia Municipal de 20/02/2020, 
sob proposta da Câmara Municipal vertida na sua 
deliberação n.º 2020/0018/gAp, de 13/01/2020.

Artigo 51.º
entrada em vigor
o presente Código de Conduta do Município da 
Batalha entra em vigor no dia  seguinte ao da sua 
publicação no diário da república.
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MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso
eMpreendiMento de CAráCter eStrAtÉgiCo 
– proCeSSo 06/2023/8 hBC ii – peçAS Auto ldA. 

raul Miguel de Castro, na qualidade de presidente da 
Câmara Municipal da Batalha, nos termos do dispos-
to no n.º 4 do artigo 10.º do regulamento da 1.ª re-
visão do plano diretor Municipal, publicado pelo aviso 
n.º 9808/2015 de 28 de agosto, com as posteriores 
alterações, torna público que a Câmara Municipal de-
liberou na sua reunião de 13 de março de 2023, pro-
ceder à abertura de um período de discussão pública 
da proposta de implantação do empreendimento de 
carácter estratégico, com duração de 20 dias, conta-
dos a partir do 5.º dia útil a seguir à data da publicação 
do presente aviso no diário da república.
durante o referido período, os documentos da pro-
posta de implantação do empreendimento de ca-
rácter estratégico, estarão disponíveis para consulta 
na página eletrónica oficial do Município da Batalha, 
no site www.cm-batalha.pt, ou no balcão de aten-
dimento da divisão de ordenamento do território, 
situado na rua infante d. Fernando, Batalha.
os interessados podem apresentar eventuais su-
gestões e ou pedidos de esclarecimento sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito deste procedimento, por escrito e dentro 
do prazo atrás referido, as quais deverão ser dirigi-
das ao Sr. presidente da Câmara Municipal da Ba-
talha e realizadas por uma das seguintes formas: 
apresentadas presencialmente nas instalações 
desta Câmara Municipal, enviadas por via postal 
para a rua infante d. Fernando, 2440-118 Batalha 
ou por via eletrónica para geral@cm-batalha.pt.
para constar, publica-se o presente aviso que vai 

ser afixado nos lugares de estilo, bem como publica-
do na 2.ª Série de diário da república e na imprensa.

paços do Município da Batalha, 31 de março de 2023

o presidente da Câmara Municipal,
a) raul Miguel de Castro.

DESPACHO N.º 19/2023/ G.A.V.
Considerando que:
– A lista unitária de classificação final dos(as) 
candidatos(as) do procedimento com vista à mo-
bilidade interna interorganismos para um posto de 
trabalho da carreira e categoria de técnico Superior – 
Serviço de Cultura, já se encontra concluída; 
– Foi notificada a candidata, por correio eletrónico 
da Ata nº 3 de classificação final, conforme propos-
to pelo Júri do procedimento;
– Foi publicitada a lista de classificação final por 
afixação da Ata nº 3 do Júri, em local visível e publi-
co do edifício dos paços do Concelho da Batalha e 
por disponibilização na página eletrónica do Muni-
cípio da Batalha;
homologo, no exercício dos poderes conferidos 
pelo despacho n.ºs 01/2023/g.A.p. emitido, pelo 
senhor presidente da Câmara em 07 de fevereiro 
de 2023 e em articulação com o disposto na alínea 
a), n.º 2 do artigo 35.º do Anexo i à lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, sob proposta do Júri do refe-
rido procedimento, a lista de ordenação Final, in-
framencionada, da única candidata aprovada, bem 
como as restantes deliberações do Júri.

lista Definitiva de ordenação final – técnico su-
perior – serviço de Cultura

Ordena-
ção Candidatos Classificação 

Final

1º raquel lopes da Silva 18,08 valores

– nos termos da alínea f) do artigo 124º do Códi-
go do procedimento Administrativo, aprovado em 
anexo ao decreto-lei nº 4/2015, de 7 de janeiro, 
foi dispensada a audiência prévia dos interessados, 
considerando que os elementos constantes do pro-
cedimento conduziram a uma decisão inteiramente 
favorável à única candidata do procedimento;
– dando cumprimento ao estipulado no artigo 92º 
e seguintes da lei geral do trabalho em Funções 
públicas, aprovado em anexo à lei nº 35/2014, de 
20 de junho, autorizo a mobilidade interna na cate-
goria, para este Serviço, da candidata raquel lopes 
da silva, devendo-se para este efeito encetar o pe-
dido de anuência do Serviço de origem da candida-
ta, nos termos do disposto na alínea a) do nº 1 do 
artigo 94º da referida lei. 

paços do Município da Batalha, 09 de março de 2023

o vice-presidente da Câmara Municipal,
a) Carlos Agostinho Costa Monteiro
 

DESPACHO N.º 20/2023/ G.A.V.
ContrAto de trABAlho eM FunçõeS puBli-
CAS por teMpo indeterMinAdo de tiAgo 
JoSÉ SAnto CoStA, nA CArreirA e CAtegoriA 
de ASSiStente operACionAl – CAntoneiro e 
deFinição doS pArâMetroS de AvAliAção do 
CorreSpondente período experiMentAl

Considerando que:
– Após o termo do procedimento concursal, deu-se 
início, nos termos do art.º 38º da ltFp, aprovada 
em anexo à lei nº 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, à negociação do posicionamento re-
muneratório do trabalhador a recrutar;
– no âmbito desta negociação, ficou acordado en-
tre esta entidade empregadora e o candidato, a 
seguinte remuneração correspondente à categoria 
de Assistente operacional da tabela remuneratória 
única, aprovada pela portaria nº 1553-C/2008, de 
31 de dezembro, na sua atual redação:

tiago José santo Costa, 1.ª posição e nível 5, no 
valor de 761,58€.

– o contrato a celebrar compreende, nos termos da 
alínea a) do nº 1 do artigo 49º da ltFp, a realização 
de um período experimental de 90 dias, que se des-
tina, nos termos do artigo 45º da ltFp, a comprovar 
se os trabalhadores possuem as competências exi-
gidas pelos postos de trabalho que vão ocupar;
– A perenidade do referido contrato depende da 
conclusão com sucesso do período experimental, 
isto é, nos termos do artigo 46º, da ltFp, a atribui-
ção pelo júri especialmente constituído para o efei-
to, de uma avaliação final não inferior a 12 valores;
– do ponto de vista da transparência da referida ava-
liação, é necessário definir, em momento anterior à 
execução dos contratos, as aptidões e competências 
essenciais que as trabalhadoras devem revelar;
Determino que se celebre com tiago José santo 
Costa, contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com início em 13 de março de 
2023, para exercer as funções de Assistente opera-
cional, na área de Cantoneiro, sendo este posicionado 
na 1ª posição remuneratória, como o acima exposto e 
sujeito a um período experimental de 90 dias.
Mais determino que:
o júri que acompanhará o trabalhador durante o pe-
ríodo experimental tenha a seguinte composição:

presidente: Manuel gameiro (técnico Superior) 
vogais: Benedita Catarina nunes Soares duarte 
(Chefe de divisão da dAg) e Carlos Miguel Ferreira 
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Assunção (técnico Superior)
A avaliação final integre os seguintes elementos 
(todos pontuados de 0 a 20 valores):
a) Qualidade do trabalho
b) Quantidade de trabalho
c) Conhecimentos profissionais
d) Adaptação profissional
e) Aperfeiçoamento profissional
f) iniciativa
g) Criatividade
h) responsabilidade
i) relações humanas no trabalho
j) espírito de equipa

A avaliação final decorre da seguinte fórmula:
(a+b+c+d+e+f+g+h+i+j) / 10 

paços do Município da Batalha, 09 de março de 2023

o vice-presidente da Câmara Municipal,
a) Carlos Agostinho Costa Monteiro
 

DESPACHO N.º 21/2023/ G.A.V.
ContrAto de trABAlho eM FunçõeS puBliCAS 
por teMpo indeterMinAdo de FABiAnA MAriA 
BáCAro doS AnJoS, nA CArreirA e CAtegoriA de 
ASSiStente operACionAl – AuxiliAr de eduCA-
ção e deFinição doS pArâMetroS de AvAliAção 
do CorreSpondente período experiMentAl

Considerando que:
– Após o termo do procedimento concursal, foi cons-
tituída a reserva de recrutamento, nos termos do nº 
4 do artigo 30º da portaria nº 12-A/2021, de 11 de 
janeiro, esta reserva encontra-se em vigor, pelo que, 
identificada a necessidade de ocupação de idênticos 
postos de trabalho através do despacho emitido em 
30 de janeiro de 2023, pelo Sr. vice-presidente, Car-
los Agostinho Costa Monteiro, deu-se início, nos ter-
mos do art.º 38º da ltFp, aprovada em anexo à lei 
nº 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 
à negociação do posicionamento remuneratório das 
trabalhadoras a recrutar;
– no âmbito desta negociação, ficou acordado en-
tre esta entidade empregadora e a candidata, a 
seguinte remuneração correspondente à categoria 
de Assistente operacional da tabela remuneratória 
única, aprovada pela portaria nº 1553-C/2008, de 
31 de dezembro, na sua atual redação:

fabiana Maria Bácaro dos Anjos, 1.ª posição e nível 
5, no valor de 761,58€.

– o contrato a celebrar compreende, nos termos da 
alínea a) do nº 1 do artigo 49º da ltFp, a realização 
de um período experimental de 90 dias, que se des-
tina, nos termos do artigo 45º da ltFp, a comprovar 
se os trabalhadores possuem as competências exi-
gidas pelos postos de trabalho que vão ocupar;
– A perenidade do referido contrato depende da 
conclusão com sucesso do período experimental, 
isto é, nos termos do artigo 46º, da ltFp, a atribuição 
pelo júri especialmente constituído para o efeito, de 
uma avaliação final não inferior a 12 valores;
– do ponto de vista da transparência da referida ava-
liação, é necessário definir, em momento anterior à 
execução dos contratos, as aptidões e competências 
essenciais que as trabalhadoras devem revelar;
Determino que se celebre com fabiana Maria Bá-
caro dos Anjos, contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com início em 
13 de março de 2023, para exercer as funções de 
Assistente operacional, na área de Auxiliar de edu-
cação, sendo esta posicionada na 1ª posição re-
muneratória, como o acima exposto e sujeita a um 
período experimental de 90 dias.
Mais determino que:
o júri que acompanhará a trabalhadora durante o 
período experimental tenha a seguinte composição:

presidente: rui Miguel Borges Cunha (técnico Su-
perior)

vogais: Benedita Catarina nunes Soares duarte 
(Chefe de divisão da dAg) e isabel Marcelino Fer-
reira (técnica Superior)
A avaliação final integre os seguintes elementos 
(todos pontuados de 0 a 20 valores):

a) Qualidade do trabalho
b) Quantidade de trabalho
c) Conhecimentos profissionais
d) Adaptação profissional
e) Aperfeiçoamento profissional
f) iniciativa
g) Criatividade
h) responsabilidade
i) relações humanas no trabalho
j) espírito de equipa

A avaliação final decorre da seguinte fórmula:
(a+b+c+d+e+f+g+h+i+j) / 10

paços do Município da Batalha, 10 de março de 2023

o vice-presidente da Câmara Municipal,
a) Carlos Agostinho Costa Monteiro
 

DESPACHO N.º 22/2023/ G.A.V.
eStágio CurriCulAr do eStudAnte deniS CAr-
neiro pinhAl (2.º SeMeStre, do 2.º Ano do CurSo 
de AMBiente, pAtriMónio e turiSMo SuSten-
tável) no âMBito do protoColo de eStágioS 
CeleBrAdo entre o MuniCípio e o inStituto po-
litÉCniCo de leiriA – eSColA Superior de edu-
CAção e CiênCiAS SoCiAiS de leiriA (eSeCS)

Considerando,
Que, por comunicação remetida por correio eletró-
nico de 16/03/2023, veio o responsável pelo gabi-
nete de Apoio à Formação e projetos da escola Su-
perior de educação e Ciências Sociais do politécnico 
de leiria, solicitar a realização de estágio curricular 
do estudante denis Carneiro pinhal, que frequenta 
o 2.º semestre, do 2.º ano do Curso de Ambiente, 
património e turismo Sustentável, no âmbito do 
protocolo celebrado entre o Município e o instituto 
politécnico de leiria – escola Superior de educação 
e Ciências Sociais de leiria (eSeCS), em 26/11/2019 
(e respetiva Adenda celebrada em 20/01/2021);
Que o estágio curricular tem a duração de 640 horas, 
tendo o seu início previsto a 21 de março e términos 
a 31 de julho de 2023;
Que o Município, na qualidade de entidade receto-
ra do estagiário, deve designar um responsável pelo 
acompanhamento do estudante a quem compete 
assegurar os contactos, acompanhar e esclarecer o 
formando, nos termos do previsto no n.º 3 da cláu-
sula 6.ª do predito protocolo;
Que, nos termos do estatuído na alínea d), n.º 2 do 
artigo 23.º em articulação com o disposto no artigo 
45.º, ambos do regime Jurídico das Autarquias lo-
cais (rJAl), aprovado pela lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro (na sua atual redação), os municípios dis-
põem de atribuições no domínio da educação, ensi-
no e formação profissional, competindo aos órgãos 
municipais deliberar no quadro da prossecução das 
suas atribuições e no âmbito do exercício das suas 
competências, nos termos da lei;
Que, nos termos do disposto na alínea r), n.º 1 do 
artigo 33.º do rJAl compete à Câmara Municipal 
colaborar no apoio a programas e projetos de in-
teresse municipal, em parceria com entidades da 
administração central;
Ante o exposto, DEtErMINo, 

i. Acolher o estudante Denis Carneiro pinhal, a 
frequentar o 2.º semestre, do 2.º ano do Curso de 
Ambiente, património e turismo sustentável, na 
Escola superior de Educação e Ciências sociais 
de leiria (EsECs) para realização do estágio cur-
ricular, com a duração de 640 horas, tendo o seu 
início previsto a 21 de março e términos a 31 de 
julho de 2023, ao abrigo do protocolo de estágios 

celebrado entre o Município e o Instituto politéc-
nico de leiria –EsECs;
ii. Designar a técnica superior, Nélia Cristina vieira 
rodrigues, a exercer funções no Serviço de turis-
mo da Câmara Municipal da Batalha, como orien-
tadora de estágio, que será a responsável pelo 
acompanhamento diário da atividade a desenvol-
ver pelo estagiário, de forma a dar cumprimento 
ao plano de estágio definido.

paços do Município da Batalha, 17 de março de 2023

o vice-presidente da Câmara Municipal,
a) Carlos Agostinho Costa Monteiro

DESPACHO N.º 11/2023/ G.A.P.
CeSSAção dA CoMiSSão de Serviço do CheFe 
dA diviSão de AMBiente, MAnutenção e ex-
plorAção (d.A.M.e.)

Considerando, 
Que o técnico superior do mapa de pessoal da Câ-
mara Municipal da Batalha, Manuel gameiro, apre-
sentou pedido de demissão do cargo de Chefe da 
divisão de Ambiente, Manutenção e exploração, 
com efeitos a 6 de março de 2023, cargo este que 
vinha a desempenhar em regime de substituição, 
desde 1 de fevereiro de 2022;
Que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 
289.º da lei geral do trabalho em Funções públicas 
(lgtFp), aprovada pela lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (na redação vigente), «é causa específica de 
cessação da comissão de serviço a denúncia pelo 
trabalhador ou pelo empregador»;
Que, nos termos do disposto na alínea i), n.º 1 do ar-
tigo 25.º do estatuto do pessoal dirigente dos servi-
ços e organismos da administração central, regional e 
local do estado, aprovado pela lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, adaptada à administração local pela lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, ambas na sua atual re-
dação, a comissão de serviço cessa a requerimento 
do interessado, sendo o despacho de exoneração da 
comissão de serviço da competência do presidente 
da Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na alínea 
a), n.º 2 do artigo 35.º do Anexo à lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual;
Com base no exposto, de acordo com o disposto 
na alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º da lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, conjugado pelo disposto na lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, ambas na sua atual reda-
ção, e no uso das competências que me são conferi-
das pelo disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º 
anexo i, à lei n.º 75/2013, de 12 setembro, e a reque-
rimento do interessado, EXoNEro do cargo de Chefe 
de Divisão de Ambiente, Manutenção e Exploração, a 
seu pedido, o técnico superior Manuel gameiro.
o presente despacho produz efeitos a 6 de março 
de 2023.
Mais determino que o presente despacho seja publi-
cado, por extrato, no diário da república e na página 
eletrónica do município, em cumprimento do dis-
posto nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 4.º da lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho. 

paços do Município da Batalha, 02 de março de 2023

o presidente da Câmara Municipal,
a) raul Miguel de Castro

DESPACHO N.º 13/2023/ G.A.P.
noMeAção eM regiMe de SuBStituição de 
CheFe dA diviSão de AMBiente, explorAção 
e MAnutenção (d.A.M.e.)

Considerando que foi solicitado pelo eng. Manuel 
gameiro, a demissão do cargo de chefe de divisão, 
que vinha a exercer as funções de Chefe de divisão 
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de Ambiente, Manutenção e exploração, em regime 
de substituição, desde 01/02/2022;
Atendendo à sua especificidade, urge dotar a divi-
são de Ambiente, Manutenção e exploração de um 
lugar de chefia, indispensável para a orientação e 
bom funcionamentos dos vários serviços existentes 
naquela divisão;
Considerando que o técnico Superior, eng. nuno 
Jorge dos Santos Ferreira, a exercer atualmente as 
funções nos Serviços Municipalizados de Alcobaça, 
em regime de mobilidade na categoria, manifestou a 
sua disponibilidade para voltar ao seu posto de tra-
balho de origem como técnico superior da Câmara 
Municipal da Batalha e, nesse âmbito, ocupar o car-
go de chefe da divisão da d.A.M.e.;
o trabalhador em causa tem formação na área de 
engenharia civil, tendo já exercido funções de chefia 
na Câmara Municipal de Alcobaça, detém uma boa 
capacidade de relacionamento, pelo que possui a 
aptidão necessária para dirigir e coordenar toda a 
atividade e serviços da divisão de Ambiente Manu-
tenção e exploração;
Considerando que, nos termos do preceituado no ar-
tigo 27.º do estatuto do pessoal dirigente dos servi-
ços e organismos da administração central, regional e 
local do estado, aprovado pela lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, aplicável à Administração local por força 
do artigo 1.º da lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na 
sua atual redação, os cargos dirigentes podem ser 
exercidos em regime de substituição nos casos de 
ausência ou impedimento do respetivo titular quando 
se preveja que estes condicionalismos persistam por 
mais de 60 dias ou em caso de vacatura do lugar;
Com base no exposto, NoMEIo, nos termos do ar-
tigo 27.º da lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação, aplicável à Administração local por 
força do artigo 1.º da lei nº 49/2012, de 29 de agos-
to, na sua atual redação, e no uso das competências 
que me são conferidas pelo disposto no artigo 35.º 
n.º 2 alínea a), da lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, o Eng. Nuno Jorge dos santos ferreira, para o lu-
gar de Chefe da Divisão de Ambiente, Manutenção e 
Exploração, em regime de substituição, com efeitos a 
16 de março, uma vez que o mesmo reúne os requi-
sitos legais exigidos para o preenchimento do lugar.
Mais determino que o presente despacho seja pu-
blicado, por extrato, no diário da república e na pá-
gina eletrónica do município, em cumprimento do 
disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

paços do Município da Batalha, 13 de março de 2023

o presidente da Câmara Municipal,
a) raul Miguel de Castro

DESPACHO N.º 14/2023/ G.A.P.
tolerânCiA de ponto – tArde de 6 de ABril 
e diA 26 de deZeMBro de 2023

Considerando,
Que a Semana Santa é um período de forte intensi-
dade religiosa;
Que é tradicional a deslocação de muitas pessoas para 
fora dos seus locais de residência no período natalício, 
tendo em vista a realização de reuniões familiares;
Que é intenção conceder tolerância de ponto aos traba-
lhadores do Município por ocasião da páscoa e do natal;
o princípio da autonomia inerente à natureza jurídica, 
própria das Autarquias locais, conforme resulta do 
disposto na Constituição da república portuguesa;
DEtErMINo:
1. Conceder, ao abrigo da competência que me é con-
ferida pelo disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º 
da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, tolerância de ponto aos trabalhadores da 
Câmara Municipal da Batalha, na tarde de 6 de abril 
(quinta-feira Santa) e no dia 26 de dezembro de 2023;

2. Que sejam assegurados os serviços essenciais 
ao cumprimento do interesse público, durante os 
dias acima referidos, sendo concedido, a estes tra-
balhadores um dia de descanso em data a acordar 
oportunamente com o respetivo responsável;
3. Que o presente despacho seja submetido à próxi-
ma reunião do órgão executivo, para conhecimento.
proceda-se à divulgação do presente despacho pe-
los Serviços e na página eletrónica do Município. 

paços do Município da Batalha, 23 de março de 2023

o presidente da Câmara Municipal,
a) raul Miguel de Castro

EDITAL N.º 07/2023/G.A.P.
puBliCidAde dAS deliBerAçõeS toMAdAS pelA 
CâMArA MuniCipAl

rAul MIguEl DE CAstro, presidente da Câmara 
Municipal da Batalha:
torna público para os fins tidos por convenientes e 
em cumprimento do disposto no artigo 56.º do regi-
me Jurídico das Autarquias locais, aprovado pela lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, o teor das delibe-
rações tomadas por esta Câmara Municipal na sua 
reunião de 27 de fevereiro de 2023.

paços do Município da Batalha, 02 de março de 2023

o presidente da Câmara Municipal,
a) raul Miguel de Castro

período da ordem do dia

Assuntos
Delibe-
ração 

tomada
Resultado da 

votação

processos de obras particulares 
despachados tomou conhecimento

Alteração de loteamento (sem 
obras de urbanização) Aprovado unanimidade

relação de processos de 
empreitadas/Fornecimentos 
(despachos proferidos ao abrigo 
da alínea f) do n.º 1 do artigo 
35.º da lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro)

tomou conhecimento

reabilitação do pavimento da 
rotunda de trujillo na vila da 
Batalha, no lugar de palmeiros 
545 – revisão de preços 
definitiva 

Aprovado unanimidade

Memorando de Cooperação 
entre a Secretaria - geral ibero-
-Americana (SegiB) e o Muni-
cípio da Batalha (portugal) - “o 
património e a Biodiversidade 
na Batalha em torno do rio 
lena - Conhecer para proteger”

Aprovado unanimidade

“há poesia na Batalha – 2.ª 
edição” | 2023 Aprovado unanimidade

Ciclo de encontros Culturais – 
“diálogos à Sexta Com …” Aprovado unanimidade

Alteração orçamental: Modi-
ficação ao orçamento n.º 6, 
Modificação ao ppi e AMr n.º 6.

tomou conhecimento

Concessão de Apoios Sociais 
aos Bombeiros voluntários do 
Concelho da Batalha– isenção 
do pagamento das refeições 
escolares

Aprovado unanimidade

protocolo de colaboração – 
Associação AtlAS – projeto 
velhos Amigos

Aprovado unanimidade

retificação de Atribuição de 
Auxílios económicos – Ação 
social escolar 2022-2023

Aprovado unanimidade

Atribuição de Auxílios económicos 
– Ação social escolar 2022-2023 Aprovado unanimidade

Constituição de Fundo de 
Maneio – Serviço do posto 
de informação e turismo da 
Batalha

Aprovado unanimidade

Apoio ao Associativismo - 
Apresentação de candidaturas 
da Fase 1 a decorrer de 01 
a 31 de março de 2023 para 
atividades regulares, culturais, 
recreativas e desportivas

Aprovado unanimidade

protoloco de Formação em Con-
texto de trabalho (Curso teSp 
em design para Media digitais) 
a outorgar entre o Município e o 
instituto politécnico de leiria

Aprovado unanimidade

notificação irn para reposição 
de incumprimentos Contratuais: 
“Funcionamento dos serviços 
do irn - Conservatória dos 
registos Civil, predial, Comercial 
e Automóvel da Batalha” proto-
colo outorgado em 29/04/2015

Aprovado unanimidade

Ciclovia urbana, Bikeshering 
e interface multimodal (pA-
MuS) - execução de interface 
multimodal”

Aprovado Maioria

proposta de alteração de 
regulamento “i9 – espaço do 
Conhecimento da Batalha” (pu-
blicado na 2.ª série do diário da 
república n.º 63, de 30/03/2020 
- regulamento n.º 305/2020)

Aprovado Maioria

EDITAL N.º 08/2023/G.A.P.
puBliCidAde dAS deliBerAçõeS toMAdAS pelA 
CâMArA MuniCipAl

rAul MIguEl DE CAstro, presidente da Câmara 
Municipal da Batalha:
torna público para os fins tidos por convenientes e 
em cumprimento do disposto no artigo 56.º do regi-
me Jurídico das Autarquias locais, aprovado pela lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, o teor das delibe-
rações tomadas por esta Câmara Municipal na sua 
reunião de 13 de março de 2023.

paços do Município da Batalha, 20 de março de 2023

o presidente da Câmara Municipal,
a) raul Miguel de Castro

período da ordem do dia

Assuntos
Delibe-
ração 

tomada
Resultado da 

votação

proposta de atribuição da de-
signação toponímica “Beco dos 
vieiras”, sito no lugar e freguesia 
da golpilheira – regularização

Aprovado unanimidade

Ciclovia urbana, Bikeshering e 
interface multimodal (pAMuS) 
- execução de interface multi-
modal” (retificação de peças do 
procedimento) - ratificação do 
despacho do Sr. presidente da 
Câmara emitido em 06/03/2023

Aprovado Maioria

Apoio ao Festival de Música em 
leiria - 2023 Aprovado unanimidade

Alteração orçamental: Modi-
ficação ao orçamento n.º 7, 
Modificação ao ppi e AMr n.º 7.

tomou conhecimento

programa Crescer Mais – Sub-
venção à natalidade Aprovado unanimidade

protocolo de parceria entre a 
CerCilei e o Município da Ba-
talha – Atividades Socialmente 
Úteis de pedro Cunha

Aprovado unanimidade

visita de Mr. laurent Wiart, 
especialista em património 
em maio; visita da delegação 
do Município de Arras no mês 
de junho, composta por 5 ele-
mentos (presidente da Câmara 
Frédéric leturque, Mr Arnaud 
Michel, Mr, François xavier 
Muylaert, Chefe de gabinete e 
a responsável pelas relações 
internacionais Anne tavernier)

Aprovado unanimidade

regulamento de Atribuição de 
incentivos – programa “Zero 
Amianto nos espaços Associa-
tivos do Concelho da Batalha”

Aprovado unanimidade
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Alteração de protocolo de Cola-
boração para construção de Cen-
tro de Atividades e Capacitação 
para a inclusão (CACi) celebrado 
entre o Município da Batalha 
e a Associação Casa do Mimo 
– ratificação do despacho nº 
09/2023/gAv de 26-01-2023

Aprovado unanimidade

Carta da empresa AdCl recebi-
da no Município sobre a etAr 
do Coimbrão – Ce_61/2023 – 
tomada de conhecimento

tomou conhecimento

protocolo de Colaboração a ou-
torgar entre o Município da Ba-
talha e Associação humanitária 
dos Bombeiros voluntários do 
Concelho da Batalha

Aprovado unanimidade

início de procedimento de 
elaboração de regulamento no 
domínio da ação social

Aprovado unanimidade

Candidatura Bairros Comerciais 
digitais "Batalha Mais Smart” - 
Contrato de Consórcio externo 
a celebrar entre o Município da 
Batalha e a ACiliS

Aprovado unanimidade

enquadramento de empreen-
dimento de Caráter estratégico 
nos termos dos artigos nºs 10.º 
e 11.º do regulamento do pdM

Aprovado unanimidade

protocolo de Colaboração 
pontual - torneio internacional 
de Andebol Feminino 2023

Aprovado unanimidade

Movimento anual da rede 
escolar para 2023/2024 – 
educação pré-escolar e 1.º ciclo 
do ensino básico.

Aprovado unanimidade

Atribuição de Auxílios econó-
micos – Ação Social escolar 
2022-2023

Aprovado unanimidade

protocolo de Colaboração com o 
Centro recreativo da rebolaria 
– Cerimónia de outorga dos 
protocolos de Apoio ao Associa-
tivismo – dia 25/03/2023

Aprovado unanimidade

Criação de habitação – Arrenda-
mento Jovem Aprovado unanimidade

Caducidade de protocolo de Co-
laboração para construção de 
uma estrutura residencial de 
Apoio a idosos (erpi) celebrado 
com o Centro Social e Cultural 
da paróquia de São Mamede 
(anulação de compromisso no 
valor de 120.000,00€)

Aprovado unanimidade
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